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USE MÁSCARA
VACINE-SE

A Diretoria da Associa-
ção dos Municípios 
do Setentrião Para-

naense (Amusep) encami-
nhou um ofício para os 30 
prefeitos das cidades da 
área de abrangência da en-
tidade, onde faz um alerta 
sobre a decisão do ministro 
Alexandre de Moraes, do 
Supremo Tribunal Federal 
(STF), que proibiu a conces-
são de qualquer reajuste 
aos salários dos servidores 
públicos. Inclusive, as pre-
feituras terão que, a partir 
da folha de setembro, retirar 
a recomposição da infl ação, 
concedida na data-base da 
categoria.

Ao longo do ano, de acor-
do com a convenção coleti-
va, os prefeitos repassaram, 

Amusep alerta prefeitos sobre decisão do STF
em relação aos salários dos servidores

para a folha de pagamento 
dos servidores, o índice 
da inflação do período. A 
medida estava respaldada 
em um acórdão do Tribu-
nal de Contas do Estado 
(TCE). O entendimento dos 
conselheiros era de que 
incorporar o percentual da 
infl ação não representava 
reajuste salarial. Na análise 
do ministro Moraes, do STF, 
no entanto, a conclusão foi 
contrária. E, foi além: cas-
sou a decisão da Corte do 
Paraná.

De acordo com a Lei 
Complementar número 
173/2020, União, estados 
e municípios estão proibi-
dos de aumentar os gastos 
com a folha de pagamento 
dos servidores públicos, 

até 31 de dezembro deste 
ano. A medida integra um 
pacote de ações adotadas, 
em 2020, para combater 
e prevenir a pandemia da 
COVID-19.

O presidente da Amusep, 
prefeito de Ângulo, Rogério 
Aparecido Bernardo, desta-
ca ser necessário editar lei 
municipal para revogar o ato 
de concessão da recompo-
sição do índice infl acionário 
e restabelecer os valores 
pagos antes da data-base 
da categoria. “O que foi pago 
até agosto está respaldado 
pela orientação do TCE. De 
setembro em diante, temos 
que seguir a decisão do STF, 
até que os ministros da Corte 
Federal voltem a se manifes-
tar sobre o assunto”, frisa.

Na  terça-feira, 31 de ju-
lho, a deputada Aline 
Sleutjes fez  visita ao 

Hospital de Olhos Noroeste 
do Paraná (Honorp), para 
conversar com o proprietário, 
colaboradores e acompanhar 
os trabalhos desenvolvidos 
após o credenciamento da 
Unidade como especialidade 
oftalmológica pelo Sistema 
Único de Saúde (SUS).

Na ocasião, a deputada 
parabenizou a instituição 
pelo comprometimento e 
pela qualidade dos serviços 
prestados. “A tecnologia, o 
atendimento personalizado 
e todo o preparo técnico são 
impressionantes. Tudo de 
última geração”, destaca a 
deputada federal Aline Sleu-
tjes, vice-líder do Governo no 
Congresso Nacional.

Durante a visita,  a par-
lamentar foi acompanhada 
pelo diretor técnico do Ho-

Aline Sleutjes visita Hospital
de Olhos Noroeste do Paraná

Deputada conseguiu o credenciamento da instituição 
para atendimento via SUS junto ao Ministério da Saúde[ [

norp, Dr. Masayassu Itikawa, 
que agradeceu o trabalho e 
o empenho da deputada. “ 
Nos tornamos referência em 
oftalmologia em toda região. 
O credenciamento junto ao 
Ministério da Saúde possibi-
litou a realização de diversas 
consultas, exames e cirurgias 
pelo SUS ”, afi rmou. 

Após a visita, a Deputada 
manifestou apoio a instituição 
e colocou-se à disposição 
para colaborar com ações ne-
cessárias, voltadas a benefi -
ciar a população paranaense. 

Credenciamento
 ao SUS

Em fevereiro deste ano 
a parlamentar viabilizou o 
credenciamento da unidade 
no Ministério da Saúde para 
atendimentos públicos de 
oftalmologia em Cianorte. O 
hospital passou a prestar ser-
viços em alta complexidade 
custeados pelo Sistema Único 

de Saúde (SUS), se tornando 
referência estadual para esse 
tratamento.

A iniciativa possibilitou 
maior agilidade no atendimen-
to público da cidade e região 
que há anos aguardava por 
consultas e procedimentos. 
A unidade ampliou o atendi-
mento de diversas cirurgias 
eletivas - aquelas sem caráter 
emergencial – e atualmente 
realiza mais de 140 cirurgias 
de catarata por mês, além de 
transplantes de córnea, pte-
rígio e vitrectomia, podendo 
chegar a 3 mil atendimentos 
por ano, um grande avanço 
na saúde dos olhos do Paraná!

Mais um grande resultado 
do trabalho da Deputada Ali-
ne, vice-líder do governo no 
Congresso! A população de 
Cianorte e Região agradecem 
a dedicação e o comprometi-
mento da parlamentar pelo 
Estado e pela saúde.

Paraná deve iniciar na próxima 
semana vacinação de adolescentes 
e dose de reforço contra a Covid-19

O Paraná deve receber 
a partir da próxima 
quarta-feira (15) vaci-

nas contra a Covid-19 direcio-
nadas para o início da imuni-
zação de adolescentes de 12 
a 17 anos, e dose reforço para 
idosos e imunossuprimidos. 
A informação foi confi rmada 
pelo secretário de Estado da 
Saúde, Beto Preto, em coleti-
va de imprensa nesta quinta-
-feira (9), onde anunciou que 
o Paraná já atingiu mais de 
90% da população adulta 
vacinada com pelo menos 
uma dose.

“A vacinação dos adoles-
centes e a dose reforço em 
pessoas mais vulneráveis ao 
vírus irá aumentar o escudo 
imunológico contra a doença 
em todo o Estado, salvando 
centenas de vidas”, disse o 
secretário.

A estimativa de quantas 
pessoas estão elencadas 
nestes grupos está sendo 
discutida entre a Secretaria e 
o Ministério da Saúde e deve 
ser formalizada nos próximos 
dias.

Saúde ressalta impor-
tância da segunda dose da 
vacina contra a Covid-19

Segundo Beto Preto, o Es-
tado deve iniciar as novas es-

tratégias assim que chegarem 
as doses destinadas para este 
fi m. “As doses específi cas para 
adolescentes e reforço devem 
ser enviadas nas pautas de dis-
tribuição realizadas a partir da 
semana que vem. Não há como 
fi xar uma data para este início 
porque dependemos do envio 
do Ministério da Saúde, mas 
descentralizaremos para os mu-
nicípios assim que chegarem e 
faremos chegar até o braço dos 
paranaenses”, afi rmou.

ADOLESCENTES – A inclusão 
de adolescentes de 12 a 17 

anos no Plano Nacional de 
Imunizações (PNI) foi formali-
zada pelo Ministério da Saúde 
por meio da nota técnica nº 
36/2021.

A orientação do governo 
federal determina que seja 
utilizado exclusivamente o 
imunizante Comirnaty, da fa-
bricante Pfi zer, obedecendo a 
seguinte ordem de prioridade: 
deficiências permanentes, 
comorbidades, gestantes e 
puérperas, privados de liber-
dade e, por fi m, adolescentes 
sem comorbidades.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

E D I T A L  N º . 0 2 4 / 2 0 2 1  –  H O M O L O G A Ç Ã O  D O  R E S U L T A D O  
F I N A L  G E R A L  D O  P S S  

T E S T E  S E L E T I V O  N .  º 0 1 / 2 0 2 1  
 
 
 
 

A Prefeita do Município de Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição 
Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA, a Homologação do 
Resultado Final Pós-Recurso do Teste Seletivo n°.01/2021, nos seguintes termos: 

 
 
Art. 1º Fica MANTIDO o ANEXO I do Edital de Resultado Final, divulgado no dia 06 

de setembro de 2021 no endereço eletrônico http://www.florai.pr.gov.br/. 

 
 
 
Art. 2º  - Este edital entra em vigor nesta data, revogadas as disposições contrárias. 
 
 
 
 

 
Floraí, 09 de setembro de 2021. 
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TESTE SELETIVO Nº.01/2021 
 

ANEXO I DO EDITAL Nº.024/2021 – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL GERAL POR ORDEM CLASSIFICATORIA 
 

169 – OPERADOR DE MÁQUINAS 

Nº INSCR. NOME CARGO CONDIÇÃO PONTOS CLASSIFICAÇÃO 

02 Tiago Alexandre Antônio Barboza OPERADOR DE MAQUINAS C.R - 1º 

04 Fernando Cesar Mancuzzo OPERADOR DE MAQUINAS C.R - 2º 

 
 

164 – MOTORISTA CAT. “D” 

Nº INSCR. NOME CARGO CONDIÇÃO PONTOS CLASSIFICAÇÃO 

01 João Milton Mantovani MOTORISTA CAT. “D” C.R 50 1º 

05 Paulo Henrique Silva Rodrigues MOTORISTA CAT. “D” C.R 35 2º 

07 Lauro Visentim MOTORISTA CAT. “D” C.R 30 3º 

06 Albert Weslei de Souza MOTORISTA CAT. “D” C.R 5 4º 

03 Ademilson da Silva Costa MOTORISTA CAT. “D” C.R - 5º 

08 Sidnei de Souza Vieira MOTORISTA CAT. “D” C.R - 6º 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA, MEI, ME E EPP. 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2021. 
REGISTRO DE PREÇO 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 23 de setembro do ano de 2021, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO GLOBAL (LOTE ÚNICO) a preços fixos 
e sem reajuste para contratação de (MEI, ME, E EPP) do ramo pertinente para seleção de 
melhor proposta para eventual fornecimento de materiais gráfico em geral para uso em diversos 
departamentos da Prefeitura Municipal de Atalaia, para uso na demanda do expediente. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 
administração. 

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, 
ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL, ANEXOS E PROPOSTA ELETRÔNICA 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação. 
      Atalaia/PR., 08 de setembro de 2021. 
 
 
CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI    MARCO AURÉLIO PEREIRA 

Prefeito Municipal                  Pregoeiro Oficial 
 

>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: 
MEI, ME e EPP "" >>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA 1 >> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos 
Licitatório mesmo que não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela 
Licitante, mesmo que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante 
SERÁ CONSIDERADA ""Inabilitada"" pela Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado 
prazo de 5 (cinco) dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a 
licitante foi declarada Vencedora}}, podendo ser prorrogado por igual período, a pedido da 
Licitante. 

O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e ad
junto à Comissão Permanente de Licitação.

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI
Prefeito Municipal 

setembro de 2021.

MARCO AURÉLIO PEREIRA
           Pregoeiro Oficial

   

DECRETO Nº163,DE 08 DE SETEMBRO DE 2021 
 

Dispõe sobre o retorno das atividades presenciais 
dos alunos de Educação Infantil III da Rede 
Municipal de Ensino, e dá outras providências. 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, MANOEL 
RODRIGO AMADO,no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 64, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município e; 
 

CONSIDERANDOque as medidas tomadas vêm resultando na diminuição da taxa 
de letalidade da Covid-19, mostrando-se segura a retomada gradual do atendimento 
às crianças da educação infantil na modalidade presencial; 

 
CONSIDERANDO o contido nas Orientações da Resolução SESA nº735, de 10 de 

agosto de 2021; 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica autorizado o atendimento presencial dos alunos matriculados no Infantil III 
no Centro de Educação Infantil Maria BuzinaroSavoldi, da Rede Municipal de Ensino de 
Ourizona, a partir de 13 de setembro de 2021, de forma escalonada, sem prejuízo das 
atividades não presenciais já em curso. 
 

Parágrafo Único. O atendimento de que trata o caput deste artigo deverá 
acontecer conforme cronograma organizado pela Secretaria Municipal de Educação, 
através do Centro de Educação InfantilMaria BuzinaroSavoldi, onde o aluno está 
matriculado. 
 
Art. 2º Para o retorno do atendimento presencial das crianças do Infantil III, a Instituição 
de Ensino da Educação Infantil Maria BuzinaroSavoldi deverá obedecer, 
rigorosamente, os protocolos de segurança de que trata a Resolução SESA nº735/2021, 
em especial as medidas adicionais para a Educação Infantil, contidas a partir do art.62 
ao 79 na referida Resolução. 
 
Art. 3º Os pais e/ou responsáveis deverão assinar um Termo de Ciência e 
Responsabilidade, para que a criança possa ser atendida presencialmente, o qual 
estará disponível na Secretaria do Centro de Educação Infantil a que pertence o 
aluno. 
 
Art. 4º Caberá à Secretaria Municipal de Educação, através do Centro Municipal de 
Educação Infantil Maria BuzinaroSavoldi, expedir comunicado explicativo aos pais de 
como se dará osencaminhamentos gerais para o acolhimento dos alunos junto à 
Instituição de Ensino. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando exposto em 
contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS 08 DIAS DO MÊS DE 
SETEMBRO DE 2021. 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 042/2021 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E, 

 
 
Considerando que, a contratação de obras públicas é 

uma área relevante para a Administração Pública em que projetos de grande 
materialidade costumam estar em questão; 

Considerando que, além de representarem parte do 
orçamento público, essas obras muitas vezes são partes importantes de políticas 
públicas em diversos segmentos, com impactos significativos na vida da população; 

Considerando que, o município admitiu em seu quadro de 
pessoal em 01 de junho de 2020, a Servidora Amanda Tuler Beluomini, para o cargo 
de Engenheiro Civil, Decreto 095/2020 de 29/05/2020, e a mesma nos solicitou, 
pedido de exoneração, em 08 de setembro de 2021; 

Considerando que, a administração municipal está 
procedendo os trâmites legais para o chamamento do 3º colocado, cargo de 
Engenheiro Civil, contudo é algo que percorre meios legais e burocráticos para 
finalização da nomeação até o efetivo exercício; 
 
 

R E S O L V E: 
 

 
Art.1º- Designar a Servidora Pública Municipal: BRUNA CARLA 

FERNANDES, brasileira, RG nº11.127.506-8 SSP/PR, CPF nº 086.391.109-99, 
formada em Engenharia Civil, para exercer interinamente as funções do cargo de 
Engenheiro Civil desta Municipalidade até a contratação definitiva do cargo em 
questão. 

  
Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições contrárias. 
 
 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 08 dias do 
mês de setembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal 
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Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
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DECRETO Nº 205/2021 
 

Dispõe sobre o retorno das atividades 
presenciais dos alunos de Educação Infantil III 
Rede Pública Municipal de Floraí, e dá outras 
providências. 

 
 A Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Floraí, Estado do Paraná, EDNA DE 
LOURDES CARPINÉ CONTIN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, artigo 64 da 
Lei Orgânica do Município, e; 

Considerando que, as medidas tomadas vêm resultando na diminuição da 
taxa de letalidade da Covid-19, mostrando-se segura a retomada gradual do 
atendimento às crianças da educação infantil na modalidade presencial; 

 
Tendo em vista, o contido nas orientações da RESOLUÇÃO SESA 

Nº735/2021de 10 de agosto de 2021; 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica autorizado o atendimento presencial dos alunos matriculados no infantil 
III nos Centros de Educação Infantil da rede municipal de ensino de Floraí, a partir 
de 13 de setembro de 2021, de forma escalonada sem prejuízo das atividades não 
presenciais já em curso. 
 
Parágrafo Único: O atendimento de que trata o Caput deste artigo deverá ser de 
04(quatro) horas diárias, conforme cronograma organizado pelo Departamento 
Municipal de Educação, através dos Centros de Educação Infantis da rede 
municipal de ensino onde o aluno está vinculado. 
 
Art. 2º Para o retorno do atendimento presencial das crianças do infantil III, as 
Instituições de Ensino da Educação infantil, deverão obedecer, rigorosamente os 
protocolos de segurança, conforme Resolução SESA nº735/202, em especial as 
medidas adicionais para a Educação infantil, contidas a partir do art.62 até o art.79 
na referida Resolução. 
 
Art. 3º Os pais e/ou responsáveis deverão assinar um Termo de Ciência e 
Responsabilidade, para que a criança possa ser atendida presencialmente, o qual 
estará disponível na Secretaria do Centro de Educação Infantil a que pertence o 
aluno. 
 
Art. 4º Caberá ao Departamento Municipal de Educação, expedir Comunicado 
aos pais, explicando como se dará os encaminhamentos gerais para o 
acolhimento dos alunos junto às Instituições de ensino. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando exposto 
em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ, AOS 08 DIAS DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 

    EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 202/2021 
SÚMULA: Regulamenta o trabalho de 
Psicologia e de Assistência Social nas escolas 
da Rede Municipal de Ensino, em 
conformidade com a Lei Federal nº 13.935, de 
11 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a 
prestação de serviços de Psicologia e de 
Serviço Social nas Redes Públicas de 
Educação Básica.  

A Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Floraí, Estado do Paraná, EDNA 
DE LOURDES CARPINÉ CONTIN,no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso VI, artigo 64 da Lei Orgânica do Município,  
 

                                                    DECRETA:  

Art. 1º. A Rede Pública Municipal de Ensino de Floraí, Estado do Paraná, disporá de 
serviços de Psicologia e de Serviço Social. 
§ 1º - O Psicólogo e o Assistente Social integrarão equipes multifuncionais desta rede 
pública de ensino para atender necessidades e prioridades definidas pela política de 
educação. 
§ 2º - O Psicólogo e o Assistente Social considerarão o projeto político pedagógico da 
Rede Municipal de Ensino de Floraí para o desenvolvimento de seu trabalho. 
§ 3º - O Psicólogo e o Assistente Social de que trata este Decreto, serão lotados no 
Departamento Municipal de Educação e designados para trabalhar junto às Instituições 
de Ensino Infantil e Fundamental. 
 
Art. 2°. O Psicólogo e o Assistente Social, contribuirão para: 
I – Assegurar o direito de acesso e de permanência na escola; 
II - Garantir condições de pleno desenvolvimento do estudante; 
III - Atuar em processos de ingresso, regresso, permanência e sucesso do estudante;  
IV -Ampliar e fortalecer a participação familiar e comunitária em projetos oferecidos 
pelo Educação do Município; 
V -Viabilizar o direito à educação do estudante com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 
VI -Criar estratégias de intervenção em dificuldades escolares relacionadas a situações 
de violência, vulnerabilidade social, etc; 
VII- Acompanhar famílias em situações de ameaças, violações de direitos humanos e 
sociais; 
VIII- Articular a rede de serviços para assegurar proteção de serviços de mulheres, 
crianças, adolescentes, idosos, pertencentes à comunidade escolar, vítimas de violência 
doméstica, de intimidação sistemática (bullying); 
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IX – Oferecer programas de orientação e apoio às famílias dos estudantes da rede 
municipal de ensino, mediante articulação das áreas de educação, saúde e assistência 
social; 
X – Monitorar o acesso, permanência e o aproveitamento escolar dos estudantes 
beneficiários dos programas de transferência de renda; 
XI – Incentivar o reconhecimento do território no processo de articulação do 
estabelecimento de ensino e demais instituições públicas, organizações comunitárias 
locais e movimentos sociais; 
XII – Promover ações de combate ao racismo, sexismo, homofobia, discriminação social, 
cultural, religiosa; 
XIII – Divulgar o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Estatuto da Igualdade Racial, 
o Estatuto da Juventude, a legislação em vigor e as políticas públicas, contribuindo para 
a formação e o exercício da cidadania do estudante e da comunidade escolar; 
 
Art. 3°.  Compete ao Serviço Social Escolar: 
I – Efetuar levantamento de natureza socioeconômica e familiar para a caracterização 
da população escolar; 
II – Elaborar e executar programas de natureza sociofamiliar, visando à prevenção da 
evasão escolar e a melhoria do desempenho do aluno; 
III – Integrar o Serviço Social Escolar a um sistema de proteção social amplo, operando 
de forma articulada outros benefícios e serviços sócio assistenciais, voltados aos pais e 
alunos no âmbito da educação e no conjunto das demais políticas sociais, instituições 
privadas e organizações comunitárias locais, para atendimento de suas necessidades; 
IV – Coordenar os programas assistenciais já existentes na instituição;  
V - Realizar visitas domiciliares com o objetivo de ampliar o conhecimento à cerca da 
realidade sociofamiliar do aluno, possibilitando assisti-lo adequadamente; 
VI – Participar em equipe multidisciplinar, da elaboração de programas que visem 
prevenir a violência, o uso de drogas e o alcoolismo, bem como o esclarecimento de 
doenças infecciosas e demais questões de saúde pública; 
VII – Elaborar e desenvolver programas específicos nas escolas onde existam alunos 
egressos das classes especiais; 
VIII – Empreender outras atividades pertinentes às prerrogativas inerentes ao 
profissional assistente social, não especificadas neste artigo. 
Parágrafo Único: O serviço Social Escolar será exercido por profissionais habilitados 
nos termos da Lei Federal nº 8.662, de 07 de junho de 1993 e modificações respectivas, 
observadas as condições estabelecidas em lei. 
 
Art. 4°.  Compete aos profissionais de Psicologia Escolar: 
I – Diagnosticar, prevenir e trabalhar os diversos problemas do cotidiano escolar que 
dificultam o processo de ensino-aprendizagem dos alunos; 
II – Atuar junto às famílias, corpo docente, discente, direção e equipe técnica, com 
vistas à melhoria do desenvolvimento humano dos alunos, das relações professor-
aluno e aumento da qualidade e eficiência do processo educacional, através de 
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intervenções preventivas, podendo recomendar atendimento clínico, quando julgar 
necessário; 
III – Dar atenção especial à identificação de comportamento antissocial relacionado a 
problemas de violência doméstica, assédio de qualquer natureza, inclusive o chamado 
bullyng, abuso sexual e uso de drogas, entre outros; 
IV – Subsidiar a Equipe Diretiva e Pedagógica na elaboração de projetos pedagógicos, 
planos e estratégias a partir de conhecimentos da Psicologia do desenvolvimento e da 
aprendizagem; 
V – Participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas voltadas à 
educação; 
VI – Promover processos de ensino-aprendizagem mediante intervenção psicológica; 
VII – Orientar ações e estratégias voltadas a casos de dificuldades nos processos de 
ensino- aprendizagem, evasão escolar, atendimento educacional especializado; 
VIII – Realizar avaliação psicológica ante as necessidades específicas identificadas no 
processo ensino-aprendizagem; 
IX – Auxiliar equipes da Educação na integração comunitária entre a escola, o aluno e a 
família; 
X - Empreender outras atividades pertinentes às prerrogativas inerentes ao profissional 
da Psicologia, não especificadas neste artigo. 
Parágrafo Único: A atuação do Psicólogo na rede Municipal de ensino dar-se-á em 
observância das leis, regulamentações, instrumentais teóricos e metodológicos da 
psicologia, sendo que a assistência Psicológica será prestada por profissionais 
devidamente habilitados, que permanecerão nas dependências das instituições de 
ensino durante o período escolar. 
 
Art. 5°.  Além da contratação desses profissionais através de seleção pública,  
 fica autorizada, quando houver, a disponibilização de profissionais de psicologia e 
Assistência Social já concursados e pertencentes ao quadro geral de servidores do 
Município, ao Departamento de Educação, para que os mesmos desenvolvam 
atividades junto às escolas da rede Municipal de ensino com a finalidade de atender o 
contido na Lei Federal nº13.935, regulamentados neste decreto.  
 
Art. 6°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando exposto em 
contrário.  
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ, AOS 08 DIAS DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Divisão de Recursos Humanos 
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PORTARIA N.º 97/2021 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS 
TERMOS DO ART. 142. DA LEI N. º 023/91 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 142. Da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor Municipal 

GERALDO AMARILDO LANÇONI, Licença Especial, de 180 (cento e oitenta) dias, 
licença pré-aposentadoria com remuneração integral, nos termos do Art. 142. 
Da Lei N. º 023/91, com seu início de fruição em 01/09/2021, período 
aquisitivo do quinquênio 1997 a 2001, 2002 a 2006. 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 03 DE 
SETEMBRO DE 2021. 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 03 DE 

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
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PORTARIA N. º 96/2021 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS 
DO ART. 142. DA LEI N. º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 142. Da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor Municipal 
CARLOS ARTHUR DOS SANTOS, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com 
remuneração integral, nos termos do Art. 142. Da Lei N. º 023/91, com seu 
início de fruição em 25 de agosto de 2021, período aquisitivo do quinquênio 
2012 a 2016. 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 25 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Art. 2º   Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 25

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
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PORTARIA N. º 95/2021 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS 
DO ART. 142. DA LEI N. º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 142. Da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal 
ELIZABETH DE BRITO, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com remuneração 
integral, nos termos do Art. 142. Da Lei N. º 023/91, com seu início de fruição 
em 18 de agosto de 2021, período aquisitivo do quinquênio 2017 a 2021. 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 25 DE 
AGOSTO DE 2021. 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Art. 2º   Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 25

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
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PORTARIA N.º094/2021 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   
TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor abaixo 
relacionado licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

 
 Servidor Período 
CLOVIS MACEDO DE SOUZA 180 DIAS (28/06/2021) 

 
Art. 2º-  Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 25 DE 
AGOSTO   DE 2021. 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE 

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA  

CNPJ: 76.282.672/0001-07 - Rua Bela Vista,1014 – Fone/Fax: (44)3278-1592  
DEPARTAMENTO JURÍDICO -e-mail: juridicoourizona@hotmail.com 

__________________________________________________________  

 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2021 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA TERMO DE FOMENTO Nº 002/2021 
 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA/PR, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 76.282.672/0001-07, localizada na Rua Bela Vista, 1014, Centro, Ourizona/PR, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal MANOEL RODRIGO AMADO, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito no CPF sob nº 049.090.889-62; 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASILO SÃO VICENTE DE PAULO, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, CNPJ nº 95.642.302/0001-70, neste ato representada na forma de seu estatuto por seu 
presidente,VALTAIR ANTONIO FACHINI, brasileiro, CPF nº 329.186.829-34, RG nº1.138.206-1, residente e 
domiciliado na Rua Paulo Cesar Silva, nº95, Monte Castelo, Mandaguaçu/PR; 
 
OBJETO: Atendimento básico e especializado a idosos. 
 
VALOR DO TERMO DE FOMENTO: R$ 23.500,00 (Vinte e três mil e quinhentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  33.50.43.00.00 – 119-2021 – Subvenções Sociais 
 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/09/2021 A 31/08/2022 
 
DATA DA ASSINATURA: 08 de Setembro de 2021 
 
 

OURIZONA, 08DE SETEMBRODE 2021 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA  

CNPJ: 76.282.672/0001-07 - Rua Bela Vista,1014 – Fone/Fax: (44)3278-1592  
DEPARTAMENTO JURÍDICO -e-mail: juridicoourizona@hotmail.com 

__________________________________________________________  

 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2021 

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2021 
 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA/PR, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 76.282.672/0001-07, localizada na Rua Bela Vista, 1014, Centro, Ourizona/PR, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal MANOEL RODRIGO AMADO, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito no CPF sob nº 049.090.889-62; 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO VIDA E ESPERANÇA, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, CNPJ nº 08.616.560/0001-87, neste ato representada na forma de seu estatuto por seu 
presidente,CARLOS ROBERTO PECHEK, brasileiro, CPF nº 516.237.069-04, RG nº 3.636.273-1, residente e 
domiciliado na Rua Bahia, 76, Mandaguaçu/PR; 
 
OBJETO: Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescentes na faixa etária de 0 a 17 anos e 11 
meses, que se realizará por meio do estabelecimento de vínculo de cooperação entre as partes. 
 
VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 67.632,25 (Sessentae sete mil, seiscentos e trinta e dois reais e 
vinte e cinco centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  3.3.50.43.00.00.00.00 -173/2021 – Subvenções Sociais 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/09/2021 a 31/08/2022 
 
DATA DA ASSINATURA: 08 de Setembro de 2021 
 

OURIZONA, 08 DE SETEMBRODE 2021 
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 
 

08 de Setembro de 2021

OURIZONA, 08DE SETEMBRODE 2021

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

08 de Setembro de 2021

OURIZONA, 08 DE SETEMBRODE 2021

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos  

 
Portaria nº 176/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito 
Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
       REVOGAR a partir de 08 de setembro de 
2021, em sua totalidade a Portaria n° 74/2021 de 12/04/2021 na 
qual designou a servidora Marcia Romeiro, Cozinheira, a exercer 
suas funções na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 08 DE SETEMBRO DE 
2021. 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos  
Portaria nº 177/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA POR MOTIVO 
DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA a servidora SOLINEIDE 
GONÇALVES PEREIRA, RG. Nº 5.346.525-0 /PR, lotada como Atendente 
de Creche, nesta cidade, contados no período de 08/09/2021 a 07/10/2021, 
conforme atestado médico do Dr. Joaquim Branco Fernandes – CRM/PR. 
14033, da cidade de Maringá-Pr.  
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 08 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

PUBLIQUE-SE            

ITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 08 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 

MANDAGUAÇU - COMMAM  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 22.564.503/0001-22 
Rua São Vicente, n° 330 – Centro – CEP: 87160-000.  

 
 

PORTARIA COMMAM n° 01/2021 

 

Designa Pregoeiro, Membros e compõe 
Equipe de Apoio, para atuarem em 
certames licitatórios no âmbito do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente-
COMMAM e, Fundo Municipal de Meio 
Ambiente – FMMA. 

O Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente – COMMAM, tendo em vista as 
atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 6°, Capitulo III da Lei Municipal n° 1851/2013, de 
17 de dezembro de 2013, 

RESOLVE: 

Art. 1° Instituir a Comissão de Licitação para atuar nos certames licitatórios oriundos do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente–COMMAM, inscrito sob CNPJ n° 
22.564.503/0001-22, e também do Fundo Municipal de Meio Ambiente-FMMA, inscrito 
sob CNPJ n° 29.304.900/0001-04, ambos sediados sito à Rua São Vicente, n° 330, 
Centro, neste município de Mandaguaçu, Estado do Paraná. 

Art. 2°. Designar, para atuar como Pregoeiro em certames licitatórios oriundos do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente–COMMAM, e do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente-FMMA, o conselheiro Leandro Godois de Almeida dos Santos, CPF: 
037.768.479-13. 

Parágrafo único – Nas ausências e impedimentos do pregoeiro titular, será o 
mesmo substituído pelo integrante da Equipe de Apoio o senhor Adalberto Wilian 
Ferracin da Silva, o qual será concedido as mesmas atribuições e prerrogativas. 

 
Art. 3°. Ficam designados para integrarem como membros da comissão de licitação 

do Conselho Municipal de Meio Ambiente – COMMAM, e também do Fundo Municipal 
de Meio Ambiente - FMMA os seguintes conselheiros: 

I. Fabio Carniel, CPF n°019.938.839-32 
II. Lucas Pereira Rosa, CPF n°006.158.659-50 

III. Elton Aparecido Mendes da Silva, CPF n° 066.673.549-27 
 

Art. 3°. Fica designado para integrar como membro Equipe de Apoio da comissão 
de licitação do Conselho Municipal de Meio Ambiente–COMMAM, e também do Fundo 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 

MANDAGUAÇU - COMMAM  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 22.564.503/0001-22 
Rua São Vicente, n° 330 – Centro – CEP: 87160-000.  

 
 
Municipal de Meio Ambiente-FMMA o conselheiro Adalberto Wilian Ferracin da Silva, 
CPF 041.965.089-01. 

 
Art. 4º. O pregoeiro, bem como seu substituto, fica autorizado a convocar membros 

da câmara técnica (CT) do Conselho Municipal de Meio Ambiente para análise de 

propostas e documentos, dependendo da especificidade e complexidade técnica das 

aquisições/contratações, bom como solicitar pareceres jurídicos da Assessoria Jurídica 

do Município ou de consultorias jurídicas contratadas. 
 
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
Mandaguaçu, 8 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

Presidente 
Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMMAM 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 

MANDAGUAÇU - COMMAM  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 22.564.503/0001-22 
Rua São Vicente, n° 330 – Centro – CEP: 87160-000.  

 
 
Municipal de Meio Ambiente-FMMA o conselheiro Adalberto Wilian Ferracin da Silva, 
CPF 041.965.089-01. 

 
Art. 4º. O pregoeiro, bem como seu substituto, fica autorizado a convocar membros 

da câmara técnica (CT) do Conselho Municipal de Meio Ambiente para análise de 

propostas e documentos, dependendo da especificidade e complexidade técnica das 

aquisições/contratações, bom como solicitar pareceres jurídicos da Assessoria Jurídica 

do Município ou de consultorias jurídicas contratadas. 
 
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
Mandaguaçu, 8 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

Presidente 
Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMMAM 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 

MANDAGUAÇU - COMMAM  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 22.564.503/0001-22 
Rua São Vicente, n° 330 – Centro – CEP: 87160-000.  

 
 
Municipal de Meio Ambiente-FMMA o conselheiro Adalberto Wilian Ferracin da Silva, 
CPF 041.965.089-01. 

 
Art. 4º. O pregoeiro, bem como seu substituto, fica autorizado a convocar membros 

da câmara técnica (CT) do Conselho Municipal de Meio Ambiente para análise de 

propostas e documentos, dependendo da especificidade e complexidade técnica das 

aquisições/contratações, bom como solicitar pareceres jurídicos da Assessoria Jurídica 

do Município ou de consultorias jurídicas contratadas. 
 
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
Mandaguaçu, 8 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

Presidente 
Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMMAM 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ  

CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  
Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157  

São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: pmsjivai.pr.gov.br  

 
 

DECRETO N° 184/2021 
 

O Sr.AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município 
de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas por Lei, 

DECRETA 

Art 1º - Fica exonerado, a pedido, o ServidorELIAS CAVALCANTI 
DA SILVA,Matrícula 90026, portador do CPF n° 088.125.944-68,ocupante do cargo de 
MÉDICO CLÍNICO GERAL – 20 HORAS, regime estatutário de cargo deProvimento 
Efetivo do Poder Público desta municipalidade, a partir de 08 de setembro de 2021. 

Art 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 06 de setembro de 2021. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 

 

 

 

LEI N.º 19/2021 
 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar 
a Abertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Município para o exercício de 
2021. 

 
A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte   

L E I 
 

Art. 1º). Fica autorizado o chefe do Poder Executivo Municipal a abrir no 
Orçamento Geral do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, um Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$609.682,51 (seiscentos e nove mil seiscentos e 
oitenta e dois reais e cinquenta e um centavos)destinado a atender as seguintes 
despesas:  

 
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

15.02.20.608.0024.1.009 – Centro de Eventos 
4.4.90.92.00.00 – Despesas de Exercícios anteriores - Obras e 
Instalações 
 

 
 
 

 
 

0.001 

 
 

356.176,08 

16.02.17.512.0020.1.162 – Ampliação e Melhorias do Sistema 
de Agua e Esgoto 
4.4.90.92.00.00 – Despesas de Exercícios anteriores - Obras e 
Instalações 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
 

 
 
 
 

 
 
 

0.001 

 
 
 

38.735,73 

13.02.16.482.0015.1.004–Unidades Habitacionais na Sede, 
Copacabana e KM 14 
4.4.90.92.00.00 – Despesas de Exercícios anteriores - Obras e 
Instalações 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
 

 
 
 

 
 
 

0.001 

 
 
 

90.011,60 

14.03.26.452.0017.1.016 – Recape de Pavimentação em Ruas e 
Avenidas 
4.4.90.92.00.00 – Despesas de Exercícios anteriores - Obras e 
Instalações 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
 

  
 
 

0.504 

 
 
 

53.593,26 

14.03.26.452.0017.1.006 – Recape, cascalhamento e adequação 
de estradas vicinais 
4.4.90.92.00.00 – Despesas de Exercícios anteriores - Obras e 
Instalações 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
 

  
 
 

0.001 

 
 
 

71.165,84 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL R$609.682,51 
 
Art. 2º). Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica 

autorizado à utilização de Cancelamento no valor de R$609.682,51(seiscentos e 
nove mil seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta e um centavos), das seguintes 
dotações. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ  

CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  
Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157  

São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: pmsjivai.pr.gov.br  

 
 

DECRETO N° 184/2021 
 

O Sr.AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município 
de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas por Lei, 

DECRETA 

Art 1º - Fica exonerado, a pedido, o ServidorELIAS CAVALCANTI 
DA SILVA,Matrícula 90026, portador do CPF n° 088.125.944-68,ocupante do cargo de 
MÉDICO CLÍNICO GERAL – 20 HORAS, regime estatutário de cargo deProvimento 
Efetivo do Poder Público desta municipalidade, a partir de 08 de setembro de 2021. 

Art 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 06 de setembro de 2021. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ  

CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  
Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157  

São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: pmsjivai.pr.gov.br  

 
 

DECRETO N° 184/2021 
 

O Sr.AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município 
de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas por Lei, 

DECRETA 

Art 1º - Fica exonerado, a pedido, o ServidorELIAS CAVALCANTI 
DA SILVA,Matrícula 90026, portador do CPF n° 088.125.944-68,ocupante do cargo de 
MÉDICO CLÍNICO GERAL – 20 HORAS, regime estatutário de cargo deProvimento 
Efetivo do Poder Público desta municipalidade, a partir de 08 de setembro de 2021. 

Art 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 06 de setembro de 2021. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 

 

 
 

Lei nº 20/2021 

Súmula: Denomina a Rua Marginal a PR 554, em 
frente ao Programa Agrocidade Manoel João da 
Silva, na comunidade do KM 14 de Rua 
PIONEIRO ANTONIO LOPES DE FARIAS. 

A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte   

LEI 

Art. 1° - Denomina a Rua Marginal a PR 554, em frente ao Programa Agrocidade Manoel 
João da Silva, na comunidade do KM 14 de Rua PIONEIRO ANTONIO LOPES DE FARIAS. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, São Jorge do Ivaí, em 08 de setembro de 2021. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

15.02.20.608.0024.1.009 – Centro de Eventos 
4.4.90.51.91.00 –Obras em Andamento 
 

 
0390 

 

 
0.001 

 
356.176,08 

16.02.17.512.0020.1.162 – Ampliação e Melhorias do Sistema 
de Agua e Esgoto 
4.4.90.51.91.00 – Obras em Andamento 
 

 
 

0408 
 

 
 

0.001 

 
 

38.735,73 

13.02.16.482.0015.1.004 – Unidades Habitacionais na Sede, 
Copacabana e KM 14 
4.4.90.51.91.00 – Unidades Habitacionais 
 

 
 

0329 
 

 
 

0.001 

 
 

90.011,60 

14.03.26.452.0017.1.016 – Recape de Pavimentação em Ruas e 
Avenidas 
4.4.90.51.02.02 – Ruas, Logradouros e Estradas Rurais. 
 

 
 

0388 

 
 

0.504 

 
 

53.593,26 

14.03.26.452.0017.1.006 – Recape, cascalhamento e adequação 
de estradas vicinais 
4.4.90.51.02.02 – Ruas, Logradouros e Estradas Rurais. 
 

 
 

0389 

 
 

0.001 

 
 

71.165,84 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$609.682,51 
 
Art. 3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 09 dias do mês de agosto de 2021. 
 

 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 09 dias do mês de 

AGNALDO CARVALHO GUIMAR
Prefeito Municipal
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PORTARIA 308/2021  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 EXONERARapartir da data do dia oito do mês  de 
setembro de 2021- EDITAL 01/2021-PSS-PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO- (Contrato temporário de trabalho-Regime CLT) a 
professora  classificada no referido processo seletivo KEILA 
FERREIRA SANTOS TORRES matrícula 15813 CPF-054.045.139-
85 RG- 9.674.095-6SESP PR conforme solicitação feita pela 
funcionária. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos trêsdias do mês de setembro de dois mil e vinte e 
um. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 

                PORTARIANº 309/2021 

A SRA GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , 
ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 CONCEDER aservidora, MARIA JOSETE DA SILVA ,   matricula 3434 CPF-
050.719.358-05  RG/ID 2179995 SSP PR  na função de  AGENTE DE SAUDE,  
na Manutenção da Divisão de Saúde  LICENÇA PRÊMIO180 (cento e 
oitenta) dias  no períodode 08 de setembro de 2021 até o dia 06 de 
março de 2022referente aos períodos aquisitivos de 01/04/2011 à 
31/03/2016 e 01/04/2016 à 31/03/2021conforme Lei 622/1993 Estatuto 
dos ServidoresPúblicos Municipais. 

                              Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 08 de setembro de 2021 , salvo 
disposições em contrário. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um.             

_______________________________________ 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 
 

PORTARIA 310/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                        CONCEDE LICENÇA PREMIO para a funcionária 
MARIA FRANCISCA DA SILVA , matrícula 1546  RG-3.961.518-5 
SSP PR,CPF-550.766.969-99 ocupante do cargo PROFESSORA, 
LOTADA NA MANUTENÇÃO DO ENSINO BASICO90 (noventa) 
dias , no períodode 17 de setembro DE 2021até o dia 15 de 
dezembro de 2021 referente ao período aquisitivo de 
28/09/2009  à 27/09/2014. 

                          Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 17 de setembro de 2021, 
revogadas as disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos oito dias do mês de setembrode dois mil e vinte e 
um. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

do Paraná, aos trêsdias do mês de setembro

GENY VIOLATTO

do mês de setembro do ano de dois mil e vinte

___________________________________

do Paraná, aos oito dias do mês de setembro

GENY VIOLATTO
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 003/2021 
 EDITAL Nº 05/2021, DE 20 DE AGOSTO DE 2021. 

 
A Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado de Estagiário, constituída pela Portaria nº 0012 
de 08 de Janeiro de 2021, no uso de suas atribuições, com fundamento na Lei Municipal n° 463/2013 e o Município 
de Paranapoema; 

TORNA PÚBLICO: 
A abertura de Processo Seletivo destinado ao provimento de vagas de estágio em Nível Superior, modalidade não 
obrigatório, o qual se regerá pelas instruções especiais contidas neste Edital. 

O presente Edital estabelece as instruções destinadas à seleção e contratação de estagiários para as áreas descritas no 
item 2, sob contrato de natureza administrativa, não gerando ao candidato selecionado qualquer direito como servidor 
público. 

 
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 
1. 1 DO OBJETO 
 
O processo seletivo simplificado destina-se à seleção e cadastro de reserva, para eventual contratação de estagiário 
por prazo determinado, de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado respeitado o período de vigência do contrato, no 
interesse da administração.   
O estagiário cumprirá jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, devendo o horário corresponder ao 
expediente do setor de lotação que for designado, compatibilizando-se com o horário de aulas do curso de graduação.  
O Processo Seletivo de estagiários será regido por este Edital, de forma que o pedido de inscrição do candidato 
implicará no conhecimento e aceitação tácita das normas e condições aqui previstas. 
O Processo Seletivo destina-se a possibilidade de preenchimento de vagas de estágio para: 
Acadêmicos de Ensino Superior dos cursos: 
 

a) Pedagogia (30 horas semanais) 
b) Letras (30 horas semanais) 

 
1.2 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 
Os contratos referente ao Processo Seletivo de Estagiário serão em conformidade com o disposto no art. 11 da Lei 
Federal nº 11.788/2008 e Lei Municipal n° 463/2013.  

O período de vigência fica condicionado à necessidade de tal estágio no referido setor bem como o desempenho 
acadêmico do estagiário.  

 

2. DOS ESTÁGIOS E NÚMERO DE VAGAS 
Dos cursos e números de vagas que serão admitidos através deste processo seletivo simplificado será o seguinte: 
 

Cursos Número de vagas 

Pedagogia 01 + CR 

Letras 01 + CR 

 3. DA CARGA HORÁRIA E VALOR DE BOLSA AUXÍLIO  
 
A carga horária e o valor da bolsa auxílio para os cursos admitidos será o seguinte: 
 

Horas diárias Horas Semanais Valor da Bolsa 
6 (seis) 30 (vinte) R$ 1.100,00 
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4. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO   
 
De acordo com o art. 4° da Lei Municipal n° 463/2013, o estudante para admissão deverá:  

I – contar com idade minima de 18 (dezoito) anos; 

II – estar regularmente matriculado no ensino superior; 

III – demonstrar frequência às aulas dentro das exigências mínimas fixadas pela entidade de ensino, no semestre de 
admissão; e,  

IV – ter obtido, no ano letivo imediatamente anterior, consideradas todas as disciplinas cursadas, aproveitamento 
médio igual ou superior a 60% (sessenta por cento) dos pontos previstos pela entidade de ensino .  

5. DAS INSCRIÇÕES 
5.1 As inscrições para participar deste processo seletivo serão g r a t u i t a s e realizadas no período de 01 de setembro 
de 2021 até o dia 14 de setembro de 2021, presencialmente, na sede na Divisão de Recursos Humanos, situada da Rua Dr. José 
Cândido Muricy, n° 216, Centro, na cidade de Paranapoema-PR, onde constará o formulário destinado a INSCRIÇÃO. 
 

5.2 O formulário de inscrição deverá ser preenchido, assinado pelo candidato e entregue juntamente com os demais 
documentos exigidos, na Divisão de Recursos Humanos, localizada na Rua Dr. José Cândido Muricy, n° 216, 
Centro, na cidade de Paranapoema-PR , no horário de atendimento das 9h às 11h e das 13h às 16h, de segunda à sexta-
feira, nos dias úteis. 
 
5.2 Os documentos exigidos e válidos para comprovação da inscrição, que deverão ser apresentados na Divisão de 
Recursos Humanos, conforme item 5.2 deste Edital, são os seguintes: 
  

Documentos 
a) Ficha de Inscrição corretamente preenchida e assinada; 
b) 1 (uma) cópia simples e legível da declaração de matrícula escolar expedida há no 
máximo 60 (sessenta) dias; 
c) cópia simples e legível da carteira de identidade e do CPF; 

d) comprovande de residência; 

e) Histórico escolar, expedido há no máximo 60 (sessenta) dias 

 
5.3 Não serão aceitas inscrições presenciais por procuração, correspondência ou qualquer outro meio diverso, deste 
Edital. 
 

5.4 Não será admitida, sob nehuma hipotese, apresentação ou complementação documental fora do prazo de inscrição. 
 

5.5 Os candidatos que não apresentarem a documentação exigida serão desclassificados. 
 

5.6 A inscrição do candidato implicará conhecimento e aceitação das normas e das condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
5.7 O candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas na efetivação da inscrição, e pelas 
consequências de evetuais erros, omissões, falsidade de informações no preenchimento de qualquer de seus campos, o 
que poderá implicar a não homologação da inscrição, na eliminação do candidato do presente Processo Seletivo e 
ainda na nulidade de eventual contratação. 
 

5.8 O Município de Paranapoema não se responsabiliza por informações incompletas ou desatualizadas prestadas pelo 
candidato na ocasião da inscrição,  
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6. DA CLASSIFICAÇÃO 
 

6.1 De acordo com o art. 6° da Lei Municipal n° 463/2013 são critérios para seleção de estagiários submetidos à 
realização de estágio: 

 

I – haverá uma comissão permanente de seleção, com 03 (três) representantes do Poder Executivo; 

II – o estagiário deverá ter cumprido 30% (trinta por cento) das disciplinas curriculares obrigatórias, tendo preferência 
os alunos com mais disciplinas cursadas; 

III – a média global do estagiário, nas disciplinas cursadas, não poderá ser inferior a 60 (sessenta), tendo preferência 
os de média mais elevadas; 

IV – os estagiários deverão residir no município de Paranapoema, Estado do Paraná. 

 
6.2 Para a classificação dos candidatos será utilizada a média das notas apresentadas na inscrição, conforme o item 5.2 
(e) que deverá ser igual ou superior a 60 (sessenta) pontos. 
 

6.3 Critérios de desempate: 
 
a) Maio número de semestres cursados; 
b) Maior idade. 
 

6.4 Encerrado o prazo de inscrições fixado neste edital, a Comissão publicará no prazo de até 05 (cinco) dias, o edital 
que conterá a relação nominal dos candidatos que tiveram sua inscrições homologadas.  

6.5 Os candidatos que não tiverem suas inscrições homologadas poderão interpor recurso escrito perante a comissão 
no prazo de 02 (dois) dias. Dado o referido ato a comissão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a análise e 
divulgação dos resultados.  

7. DOS RECURSOS 
 
7.1 Os recursos deverão ser direcionados, na forma escrita e devidamente fundamentado, à Comissão Especial para o 
Processo Seletivo de Estagiário, instituída pela Portaria nº 003/2021, devendo ser protocolados das 9h às 11h e das 
13h às 16h, no prazo de dois dias após a divulgação do resultado preliminar, junto a Divisão de Recursos Humanos, 
localizado na Rua Dr. José Cândido do Muricy, n° 216, Centro, Paranapoema-PR. 
 

7.2 Não serão considerados os recursos formulados fora do prazo ou que não contenham os elementos indicativos 
neste  Edital. 
 

7.3 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, e-mail ou outro meio que não o 
especificado neste Edital. 

8. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
 

8.1 A locação das vagas, períodos para elaboração do estágio e carga horária ficarão a critério da Administração. 
 

8.2 Será concedida bolsa estágio conforme Lei Municipal n° 463/2013. 
 
8.3 A bolsa estágio não possui natureza salarial e visa auxiliar a cobertura de despesas relacionadas ao estágio, como 
transporte e alimentação, entre outros, ficando vedada a concessão de qualquer auxílio adicional. 
 

8.4 A bolsa estágio poderá variar de acordo com a frequência, bem como o número de ausências que, justificadas ou 
não, serão descontadas, sendo ainda que não poderá haver compensação ou banco de horas. 
 

8.5 Não será permitida a realização concomitante de mais de um estágio remunerado pelo mesmo candidato no 
Município. 
 

O 
P A R A S A G N 

8.6 O estagiário não terá, para qualquer efeito, vínculo empregatício com o Município, seguindo a disciplina da Lei 
Federal nº 11.788/2008, bem como o contido na Lei Municipal n° 463/2013 em intermediar e administrar programas 
de estágio remunerado, no âmbito do município de Paranapoema, por alunos regularmente matriculados e com 
frequência efetiva em cursos, de educação superior, vinculados ao ensino público e particular, mediante concessão de 
bolsa de estágio, em atendimento a diversas Secretarias. 
 

9. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
 
9.1 O candidato com deficiência deverá informar sua condição no momento da inscrição, bem como anexar laudo 
e/ou atestado médico original quanto ao processo, espécie e o grau, ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional da Doença – CID e a provável causa de sua deficiência. 
 

9.2 Se convocado, o candidato será submetido a exame acerca de sua condição de pessoa com deficiência, bem como 
o grau de compatibilidade com as atividades a serem exercidas, a ser realizado pelo Serviço de Perícia Médica Oficial 
do Município, que emitirá parecer observando: 
 

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais às atividades a desempenhar; 
c) a viabilização das condições de acessibilidades e as adequações do ambiente de estágio na execução das 
atividades; 
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos e outros meios que habitualmente utilize em seu 
auxílio; 
e) a Classificação Internacional de Doença CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 
 

9.3 Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas aos candidatos com deficiência, observada a compatibilidade do 
estágio com a deficiência apresentada. 
 

9.4 A não observância do disposto nos itens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito por vagas reservadas aos 
candidatos com deficiência, passando a figurar na lista geral de inscritos. 
 

9.5 A vaga destinada ao candidato com deficiência que não for preenchida será destinada aos demais candidatos, 
observada a ordem geral de classificação. 
 

9.6 A declaração, documentos falsos ou informações inexatas de dados por ocasião da inscrição, determinarão o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes e o candidato será eliminado do certame. 
 

10. DA HOMOLOGAÇÃO FINAL E DA CONVOCAÇÃO PARA INÍCIO DAS ATIVIDADES PARA 
ESTÁGIO 
 
10.1 A classificação no Processo Seletivo de Estagiários não gera direito à convocação, senão uma vez observados 
critérios de oportunidade e conveniência da Administração. 
 

10.2 A convocação dar-se-á rigorosamente à ordem de classificação por curso, por meio de edital a ser divulgado no 
Diário Oficial e no site do Município. 
 

10.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar e observar rigorosamente os editais e os comunicados a 
serem divulgados nos locais previstos neste edital, item 10.2. 
 

10.4 O candidato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte da data de publicação do Edital de 
convocação, para comparecer na Divisão de Recursos Humanos, subordinada à Secretaria Municipal da 
Administração e Planejamento, para orientação quanto aos procedimentos necessários à regularização do estágio, 
ocasião em que o candidato deverá atender de imediato. 
 
10.5 O não atendimento quanto ao contido no item 10.4 implicará inabilitação automática do candidato para o 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 58/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2021 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os 
interessados, que será realizada ABERTURA DOS ENVELOPES recebidos 
até 09/09/2021, em 10/09/2021 às 09:00 horas, referente ao objeto 
“CREDENCIAR PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE, CONSISTENTE EM TECNICO EM 
ENFERMAGEM E ODONTÓLOGO, PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLÓGO, 
PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CRAS, SUPRINDO AS NECESSIDADES EXTRAORDINÁRIAS DE 
AÇÕES VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO”, de acordo com 
as especificações constantes no Edital e termo de referência. 

 
Paranapoema/PR, 03 de setembro de 2021. 

 
 

Sidnei Frazatto  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 

PORTARIA N° 149 DE 08 DE SETEMBRO DE 2021 
 
Dispõe sobre a nomeação dos membros da comissão permanente de 
licitação, pregoeiros e equipe de apoio no Município de Paranapoema. 

 
SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema, no uso de suas atribuições constitucionais e 

legais, E, de conformidade com a Lei Orgânica do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, considerando o 

disposto no §4°, do art. 51, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993.  

RESOLVE: 
  
Art. 1º. Nomear os funcionários: JOÃO DOS SANTOS COSTA (CPF n° 564.364.679-04, RG n° 4.120.746-9), JOÃO 
BOSCO DE ALENCAR (CPF n° 484.178.159-53 e RG n° 3.927.940-1 SESP-PR), FRANCIANY DONATO 
FRAZATTO (CPF n° 067.191.449-95 e RG n° 9.552.212-2 SESP-PR) e MARIA DO SOCORRO SOUZA BEZERRA 
(CPF n° 050.235.769-06 e RG n° 5.689.318-0 SESP-PR), para, sob a presidência da primeira, constituírem a Comissão 
Permanente de Licitação, desta prefeitura.  
 
§1° Em caso de ausência e/ou impedimento do presidente da Comissão Permanente de Licitação, assumirá suas funções, 
o segundo indicado para todos os fins.  
 
Art. 2°. As decisões da Comissão Permanente para atuação durante o exercício do ano de 2021, da licitação, serão 
colegiadas, com quórum mínimo de três membros. 
  
Art. 3° São atribuições da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Paranapoema, mas não 
limitada a: 
I) Coordenar os processos de Licitação, Dispensa e Inexigibilidade; 
II) Confeccionar minutas de Editais e Contratos, submetendo-as à apreciação e aprovação da Assessoria Jurídica;  
III) Definir e solicitar ao Departamento competente as publicações necessárias na forma da legislação vigente;  
IV) Esclarecer as dúvidas sobre o Edital;  
V) Abrir o envelope com a documentação de habilitação, examinar os documentos, elaborar ata da reunião e emitir 
relatório de julgamento sobre a habilitação ou inabilitação;  
VI) Processar e julgar a fase de habilitação e das propostas;  
VII) Abrir o envelope com a proposta comercial, examinar os documentos, elaborar ata da reunião e emitir relatório de 
julgamento sobre a classificação ou desclassificação; 
VIII) Habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar os participantes em desacordo com o edital;  
IX) Julgar os recursos eventualmente interpostos em 1ª instância;  
X) Requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quando julgar necessário;  
XI) Adotar outras providências que se fizerem necessárias;  
 
Art. 4º Exaurido o prazo recursal e julgados todos os recursos eventualmente interpostos, o resultado encontrado pela 
Comissão será levado à deliberação do Prefeito Municipal para homologação e adjudicação, sem prejuízo das 
contingentes revogações ou anulações quando necessárias. 
 
Art. 5° O mandato dos membros da Comissão Permanente de Licitação, aqui nomeados, será de 01 (um) ano, a contar 
da data da publicação desta Portaria no Diário Oficial do Município (DOM), vedada a recondução de sua totalidade no 
período subsequente. 
 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 
 
Dê-se ciência,  

Publique-se, 

Cumpra-se.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ, EM 08 DE SETEMBRO 

DE 2021.  

 

SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, ESTADO DO PARANÁ,

SIDNEI FRAZATTO

Prefeito Municipal 

apoema/PR, 03 de setembro de 2021.

Sidnei Frazatto 
Prefeito Municipal

Processo Seletivo de Estagiários, reservando-se ao Município o direito de convocar o próximo candidato da lista de 
classificação, não cabendo nessas hipóteses, pedido de reconsideração ou recurso. 
 

11.5 É da responsabilidade do candidato manter atualizadas suas informações, junto a Diretoria de Recursos 
Humanos, vinculada à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.  
  
11.6 A realização do Estágio dar-se-á mediante a firmação do Termo de Compromisso de Estágio, celebrado entre o 
Educando e o Município de Paranapoema. 
 

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1 A documentação entregue pelo candidato não será devolvida, passando a compor os autos do processo 
relativo ao presente Processo Seletivo de Estagiários. 
 

12.2 Ao efetuar sua inscrição o candidato adere aos termos do presente Edital, sendo de sua inteira 
responsabilidade acompanhar a publicação dos respectivos atos, editais, aditamentos e instruções específicas para a 
realização e conclusão do processo. 
 

12.3 As publicações relativas ao presente Processo Seletivo de Estagiário ocorrerão no Diário Oficial do 
Município, jornal O Regional. 
 

12.4 As datas de divulgação e resultados poderão sofrer modificações mediante prévia comunicação a ser feita pelo 
Município de Paranapoema, por meio de divulgações no Diário Oficial do Município. 
  
12.5 Constitue parte integrante deste Edital o Anexo I. 
 
12.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo de Estagiários. 
 

Paranapoema, 20 de agosto de 2021. 

 
_________________________________________________________ 

Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo de Estagiário 
 
 

_____________________________________ 
Sidnei Frazatto  

Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO I – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIO – PSS 003/2021 
 

 
(   ) PEDAGOGIA - NÍVEL SUPERIOR - 30 horas  
(   ) LETRAS – NÍVEL SUPERIOR – 30 horas 
 
DADOS PESSOAIS 
 
Nome: ________________________________________________________________________ 
  (sem abreviaturas) 
 
Data de Nascimento:_______________________________ Sexo:       (M)           (F) 
 
Naturalidade:_____________________________________ 
 
Endereço Residencial:_________________________________________________________________ 
 
Bairro:___________________________CEP:_____________________Cidade/UF:________________ 
 
Telefone:_____________________Celular:__________________Email:_________________________ 
 
Identidade:_______________________________ CPF:__________________________ 
 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO: 
 
Superior (    ) Semestre _________                                   

 
 
 

Data:_____/_____/________      
 
 

_______________________________________ 
Assinatura 
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 
 

                                        
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 25/2021 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 27 de setembro de 2021, às 14 h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 25/2021, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRICOLA PARA O 
MUNICIPIO. 
 
Santa Inês, 09 de Setembro  de 2021. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
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Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 26/2021 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 28 de setembro de 2021, às 14 h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 26/2021, na modalidade Pregão 
Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Registro de preços para aquisição de pneus novos, câmaras e protetores de câmera,   para 
utilização em automóveis e máquinas para utilização na frota de veículos no município de 
Santa Inês Pr. 
 
Santa Inês, 09 de Setembro  de 2021. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

PORTARIA Nº 021/2021 

Sumula: Nomeia servidor público municipal e dá outras 

providências. 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito 

Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – LOM.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica nomeado, a contar da data do “Termo de 

Posse”, oSenhorCairo Jose Rodrigues, CPF 064.909.179-55 e do RG 9.326.927-6, aprovado 

em Concurso Público Municipal nº 001/2019, para exercer a função de Motorista de 

Veículos Pesados, com remuneração mensal de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais), com a 

carga horaria de 40 horas semanais. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

Publicação ficando revogadas as disposições em contrário. 

Santa Inês, em 08 de setembro de 2021. 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

utilização em automóveis e máquinas para utilização na frota de veícul

de 2021.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UM TRATOR AGRICOLA PARA O 

09 de Setembro de 2021.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 74.163.718/0001-35                               www.cmitaguaje.pr.gov.br 
AV. GOV. MOISÉS LUPION, 555 – FONE (44) 3332-1174 – FAX (44) 3332-1126 – CEP 86.670-000 – ITAGUAJÉ –PARANÁ 
 

  DECRETO LEGISLATIVO  N.º 004/2021. 

   SÚMULA: Discrimina as Dotações Orçamentárias a 
serem suplementadas e canceladas, autorizadas por 
meio da Lei n.º 1.145/2020. 

 
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJE , ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS. 

 
DECRETA: 

 
Art.  1º- Fica por força deste Decreto Legislativo, 

suplementadas as dotações orçamentárias abaixo discriminadas, constantes do Orçamento Geral da 
Câmara Municipal aprovado pela Lei n.º 1145/2020 de 30/10/2020, publicada em 01/11/2020. 

01.00.00000000.000 -  Legislativo Municipal 

01.01.00000000.000  - Câmara Municipal 

01.001.01031022001  -Manutenção da Câmara Municipal. 

3.3.90.39.00.00 - 9 – OUTROS SERV.TERCEIROS PESSOA JURÍDICA............. R$.  22.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃOR$.22.000,00  

 
Art. 2º- como recursos para atendimento do presente 

Crédito Suplementar, fica cancelado parcialmente as seguintes dotações orçamentárias. 

001.00.00000000.000- Legislativo Municipal 

01.01.00000000.000  - Câmara Municipal 

01.001.01031022001  -Manutenção da Câmara Municipal. 

4.4.90.52.00.00–11 –EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............R$.22.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTOR$.22.000,00 

Art. 3º- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Câmara Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, 
aos oito dias do mês de Setembro do ano de 2021. 

 
 

        NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS                      BERUARDO  TORRES 

                              Presidente                                           TC.CRC-Pr. 11502/O 
 

NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS                      BERUARDO  TORRES

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.4/2021,  objetivando a Registro de 

preços para aquisição fracionada de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS , 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES E EMBUTIDOS de acordo com as 

especificações dos itens detalhadas no Anexo 01 deste Edital, para atender todos os 

setores da administração Pública Municipal, nos termos do presente Edital e seus 

anexos, salientando que os produtos serão solicitados em quaisquer quantidades no 

decorrer da vigência da Ata de Registro de Preço, podendo ou não atingir a 

totalidade licitada.. decorrente de Pregão n°    2/2021, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA e a COMERCIAL BEIRA RIO LTDA  inscrita 

no CNPJ sob nº. 40.138.949/0001-77. aditivam o contrato na importância de R$     

1.164,72 (um mil, cento e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos) nos 

termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

FLÓRIDA 09 de setembro de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE

PREFEITO MUNICIPAL

um mil, cento e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos

www.elotech.com.br

TONIO EMERSON SETTE

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE DECISÃO 
 
EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA: Ata Registro de Preço n° 347-
347/2021. OBJETO:  Registro de Preços para Aquisição de Óleo Lubrificante, Filtros de 
Óleo, Filtros de Combustível, Filtros de Ar e Outros Materiais para Manutenção 
Preventiva e Corretiva dos Veículos Pertencentes a Frota Municipal. ASSUNTO: Pedido 
de cancelamento de item. FUNDAMENTO: Art. 21, Decreto n° 7.892 de 2014. 
DECISÃO: Nestes termos, sigo os mesmos fundamentos do parecer jurídico, diante de 
tudo que foi exposto, nos termos da legislação correlatada, DECIDO pelo 
DEFERIMENTO do pedido de cancelamento do item 15. DATA: 09 de setembro de 
2021. Prefeito: SIDNEI FRAZATTO. 

 
DECRETO N° 70/2021 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento em vigor, autorizado pela Lei nº 1248/20. 

 
GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 

D E C R E T A, 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santo Inácio, 
um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.381,19 (cinco mil, trezentos e oitenta 
e um reais e dezenove centavos), autorizado pela Lei Municipal 1248/2020 (Lei 
Orçamentária 2021), para a suplementação da seguinte dotação do orçamento em 
vigor da Prefeitura Municipal, assim discriminada: 
 
I - SUPLEMENTAÇÃO 
 
04 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
002 – DIVISÃO DE TESOURARIA 
28.846.0005.5018 – Indenizações, Ressarcimentos e Abonos 
00346 3.3.30.93.00.00 154 Transf FNDE Apoio Custeio MP 815 – Indenizações e Restituições  4.381,19 
 
Total                                                                                                                             R$   4.381,19  

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Suplementar, 

serão utilizados os seguintes recursos: 
 
§ 1º - Recursos provenientes do Superávit Financeiro do Exercício de 2020, 

no valor de R$ 5.331,38 (cinco mil, trezentos e trinta e um reais e trinta e oito centavos), 
na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64, e Artigo 4º, inciso IV da Lei 1248/2020 (Lei 
Orçamentária 2021), para a fonte de recurso especificada a seguir: 
 
Recurso Vinculado: 
 
154 – TRANSF FNDE – APOIO DE CUSTEIO MP 815 – FT 154                                     R$   5.331,38 
 
Total                                                                                                                       R$   5.331,38         

 
§ 2º - Recursos provenientes de Excesso de Arrecadação real, autorizado 

pelo Art. 4º, inciso V, da Lei 1248/2020 (Lei Orçamentária 2021), para a fonte de recurso nº 

 
 

DECRETO N° 70/2021 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento em vigor, autorizado pela Lei nº 1248/20. 

 
GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 

D E C R E T A, 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santo Inácio, 
um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.381,19 (cinco mil, trezentos e oitenta 
e um reais e dezenove centavos), autorizado pela Lei Municipal 1248/2020 (Lei 
Orçamentária 2021), para a suplementação da seguinte dotação do orçamento em 
vigor da Prefeitura Municipal, assim discriminada: 
 
I - SUPLEMENTAÇÃO 
 
04 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
002 – DIVISÃO DE TESOURARIA 
28.846.0005.5018 – Indenizações, Ressarcimentos e Abonos 
00346 3.3.30.93.00.00 154 Transf FNDE Apoio Custeio MP 815 – Indenizações e Restituições  5.381,19 
 
Total                                                                                                                             R$   5.381,19  

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Suplementar, 

serão utilizados os seguintes recursos: 
 
§ 1º - Recursos provenientes do Superávit Financeiro do Exercício de 2020, 

no valor de R$ 5.331,38 (cinco mil, trezentos e trinta e um reais e trinta e oito centavos), 
na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64, e Artigo 4º, inciso IV da Lei 1248/2020 (Lei 
Orçamentária 2021), para a fonte de recurso especificada a seguir: 
 
Recurso Vinculado: 
 
154 – TRANSF FNDE – APOIO DE CUSTEIO MP 815 – FT 154                                     R$   5.331,38 
 
Total                                                                                                                       R$   5.331,38         

  

 2 

§ 2º - Recursos provenientes de Excesso de Arrecadação real, autorizado 
pelo Art. 4º, inciso V, da Lei 1248/2020 (Lei Orçamentária 2021), para a fonte de recurso nº 
FT 154, no valor de R$ 49,81 (quarenta e nove reais e oitenta e um centavos), conforme 
conta de receita especificada a seguir: 
 
Excesso de Arrecadação: 
 

1.3.2.1.00.1.1.36.00.00.00 REM DEP BANCÁRIOS – TRANSF FNDE APOIO DE CUSTEIO 
MP 815 – Fonte 154 R$ 49,81 

 
Total                                                                                                                                R$ 49,81 

 
Art. 3º - Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma Mensal 

de Desembolso do Exercício Financeiro de 2021, na respectiva fonte de recurso e valor 
citado a seguir:  

 
Recursos Vinculados: 
 

1.3.2.1.00.1.1.36.00.00.00 REM DEP BANCÁRIOS – TRANSF FNDE APOIO DE CUSTEIO 
MP 815 – Fonte 154 R$ 49,81 

 
Total                                                                                                                                R$ 49,81 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a partir de 04 de setembro de 2021. 
  

Santo Inácio, 04 de setembro 2021. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Santo Inácio, 04 de setembro

GENY VIOLATTO
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Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico

Nº 00027/2021 (SRP) 
 

Às 16:33 horas do dia 09 de setembro de 2021, após analisado o resultado do Pregão nº 00027/2021, referente ao
Processo nº 63, o pregoeiro, Sr(a) JOAO DOS SANTOS COSTA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos
itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

 
Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: Gabinete para computador
Descrição Complementar: Gabinete compatível com a placa mãe Micro ATX Bordas internas dobradas, 2 entradas
USB 2.0 + áudio /Placa mãe chipset h110 memória 2 x dimm, máximo de 32gb, ddr4 2400/2133 mhz non-ecc, un-
buffered suporta Intel® Extreme Memory Profile (XMP) Processador Gráfico Integrado - Intel® HD Graphics Múltiplas
saídas de vídeo: portas HDMI/RGB- Suporta RGB com resolução máxima de 1920 por 1200 / 60 Hz - Suporta HDMI
com resolução máxima de 4096 x 2160 24 Hz / 2560 x 1600 @ 60 Hz Máximo de memória compartilhada 1024 MB
(Exclusivo para iGPU)1 x PCIe 3.0/2.0 (modo x16) 2 x PCIe 2.0 x1 1 x PCI 4 porta(s) USB 3.1 Gen 1 (2 no painel
traseiro, azul, conectores internos para mais 2 porta(s)H110 chipset: 6 porta(s) USB 2.0/1.1 (4 no painel traseiro,
preta(s), conectores internos para mais 2 porta(s ) Processador i5 7400 LGA 1151 i5-7400 (Cache de 6M, até 3,50
GHz) Número de núcleos 4 Nº de threads 4 Frequência baseada em processador 3.00 GHz Frequência turbo max 3.50
gHz Velocidade do barramento 8 GT/s Tecnologia Intel® Turbo Boost frequência 2.0‡ 3.50 GHz TDP 65 W/Memória
Ram : 8GB DDR4 213 MHZ (1X8GB) Disco rigido: 1.0TB Sata 3 7200RPM 3.5", 240GB 2.5 SATA III 6GB-S Monitor
18.5 Polegadas Led HD
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.419,6000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: RCP NET WORKS - INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA , pelo melhor lance de R$
3.989,9800 e a quantidade de 5 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 09/09/2021
16:33:50

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RCP NET WORKS - INFORMATICA E
TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/CPF: 05.745.961/0001-49, Melhor lance: R$ 3.989,9800

Item: 2
Descrição: "monitor vídeo"
Descrição Complementar: Monitor 24” FHD, 1MS, HDMI, VGA, Preto, Especificações Técnicas: Tamanho da Tela:
24”; Tipo de Painel: TN Curvatura da Tela: Plana Brilho (Típico): 250 cd/m² Contraste Estático (Típico):
41,6673611111111 Resolução: 1920x1080 Tempo de Resposta: 1 ms Taxa de Atualização: 75 Hz Ângulo de Visão
(Horizontal / Vertical): 170°/160° Suporte de Cores: 16.7 M D-Sub: Sim(1) HDMI: Sim
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.131,1300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: RCP NET WORKS - INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA , pelo melhor lance de R$
1.000,0500 e a quantidade de 3 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações09/09/2021 16:34 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
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Adjudicado 09/09/2021
16:33:50

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RCP NET WORKS - INFORMATICA E
TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/CPF: 05.745.961/0001-49, Melhor lance: R$ 1.000,0500

Fim do documento
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
 

Pregão Eletrônico   Nº 00027/2021(SRP) 
 

RESULTADO POR FORNECEDOR

05.745.961/0001-49 - RCP NET WORKS - INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor

Unitário Valor Global

1 Gabinete para
computador

Unidade 5 R$ 4.419,6000 R$
3.989,9800

R$ 19.949,9000

Marca: NTC/AOC
Fabricante: NTC/AOC
Modelo / Versão: GABINETE NTCI5-8106AR7G MONITOR AOC E970SWNL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Especificações mínimas: Placa mãe Micro ATX Bordas internas dobradas, 2 entradas
USB 2.0 + áudio /Placa mãe chipset h110 memória 2 x dimm, máximo de 32gb, ddr4 2400/2133 mhz non-ecc, un-buffered suporta
Intel® Extreme Memory Profile (XMP) Processador Gráfico Integrado - Intel® HD Graphics Múltiplas saídas de vídeo: portas
HDMI/RGB- Suporta RGB com resolução máxima de 1920 por 1200 / 60 Hz - Suporta HDMI com resolução máxima de 4096 x 2160
24 Hz / 2560 x 1600 @ 60 Hz Máximo de memória compartilhada 1024 MB (Exclusivo para iGPU)1 x PCIe 3.0/2.0 (modo x16) 2 x
PCIe 2.0 x1 1 x PCI 4 porta(s) USB 3.1 Gen 1 (2 no painel traseiro, azul, conectores internos para mais 2 porta(s)H110 chipset: 6
porta(s) USB 2.0/1.1 (4 no painel traseiro, preta(s), conectores internos para mais 2 porta(s ) Processador i5 7400 LGA 1151 i5-7400
(Cache de 6M, até 3,50 GHz) Número de núcleos 4 Nº de threads 4 Frequência baseada em processador 3.00 GHz Frequência turbo
max 3.50 gHz Velocidade do barramento 8 GT/s Tecnologia Intel® Turbo Boost frequência 2.0‡ 3.50 GHz TDP 65 W/Memória Ram :
8GB DDR4 213 MHZ (1X8GB) Disco rigido: 1.0TB Sata 3 7200RPM 3.5", 240GB 2.5 SATA III 6GB-S Monitor 18.5 Polegadas Led HD
Widescreen HDMI brilho: 200 Cd/M² Suporte de Cores: 16 Milhões Tipo de Tela: LED Formato da tela: Widescreen Frequência de
Pixel: 0.3mm(H) Resolução da Tela: HD Ângulo de Visão Horizontal: 90 Grau(s) Ângulo de Visão Vertical: 65 Grau(s) Contraste:
20.000.000:1 Tempo de Resposta: 5 Milissegundo Quantidade de Entradas HDMI: 1Conectividade da TV ou Monitor: HDMI VGA VESA
(mm) 100x100.

2 "monitor vídeo" Unidade 3 R$ 1.131,1300 R$
1.000,0500

R$ 3.000,1500

Marca: SAMSUNG
Fabricante: SAMSUNG
Modelo / Versão: LS24D332HSX/ZD
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Monitor 24” FHD, 1MS, HDMI, VGA, Preto, Especificações Técnicas: Tamanho da Tela:
24”; Tipo de Painel: TN Curvatura da Tela: Plana Brilho (Típico): 250 cd/m² Contraste Estático (Típico): 41,6673611111111
Resolução: 1920x1080 Tempo de Resposta: 1 ms Taxa de Atualização: 75 Hz Ângulo de Visão (Horizontal / Vertical): 170°/160°
Suporte de Cores: 16.7 M D-Sub: Sim(1) HDMI: Sim

Total do Fornecedor: R$
22.950,0500

 
 

Valor Global da Ata: R$
22.950,0500

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

 

 
Voltar

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA - PR 

                                EXTRATO DE CONTRATO Nº 98/2021 
       ID-CONTRATO Nº 1251 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 88/2021  
CERTAME: TOMADA DE PREÇOS 002/2021 
CONTRATO: 98/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

  CONTRATADA:   ITAFÉ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA CONFORME CONVÊNIO Nº 886872/2019, CONTRATO DE REPASSE 
Nº 1063648-62/2019 ATRAVÉS DO PROGRAMA ESPORTES E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS-
IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA ESPORTES EDUCACIONAL, 
RECREATIVO E DE LAZER 
DO VALOR TOTAL; R$ 278.976,00 (duzentos e setenta e oito mil e novecentos e setenta e 
seis reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
 
08.009.27.812.0017.2096.4.4.90.51.00.00  – 01000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
08.009.27.812.0017.2096.4.4.90.51.00.00  – 31746– OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 08 de maio de 2022 contados a partir de 08 de setembro de 2021. 
PRAZO DE EXECUÇÃO 
05 (cinco) meses 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 

 
Lucimar de Souza Morais  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lucimar de Souza Morais 
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Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico

Nº 00024/2021 (SRP) 
 

Às 16:16 horas do dia 09 de setembro de 2021, após analisado o resultado do Pregão nº 00024/2021, referente ao
Processo nº 56, o pregoeiro, Sr(a) JOAO DOS SANTOS COSTA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos
itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

 
Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: Recarga copiadora , impressora
Descrição Complementar: Recarga de toner HP 435/436/285/278 c/ 110gr.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 64,9800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 24,0000 e a quantidade de
100 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA,
CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 24,0000

Item: 2
Descrição: Recarga copiadora , impressora
Descrição Complementar: Recarga de toner HP 283 c/ 110gr.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 66,2500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 24,9900 e a quantidade de
100 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA,
CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 24,9900

Item: 3
Descrição: Recarga copiadora , impressora
Descrição Complementar: Recarga de toner HP 2612 c/ 150gr.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 70,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

09/09/2021 16:17 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=965548&acao=A&tipo=t 2/5

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 24,0000 e a quantidade de
15 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA,
CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 24,0000

Item: 4
Descrição: Recarga copiadora , impressora
Descrição Complementar: Recarga de toner Samsung MLT-D101 c/90gr.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 25 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 101,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 37,0000 e a quantidade de
25 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA,
CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 37,0000

Item: 5
Descrição: Recarga copiadora , impressora
Descrição Complementar: Recarga de toner Samsung MLT-D111 c/ 90gr.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 96,2500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 39,0000 e a quantidade de
20 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA,
CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 39,0000

Item: 6
Descrição: Recarga copiadora , impressora
Descrição Complementar: Recara de toner HP 280/ 505-x c/280gr.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 97,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 35,0000 e a quantidade de
20 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA,
CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 35,0000

Item: 7
Descrição: Recarga copiadora , impressora
Descrição Complementar: Recarga de toner Samsung D204 c/ 90gr.09/09/2021 16:17 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 163,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 44,9000 e a quantidade de
20 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA,
CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 44,9000

Item: 8
Descrição: Recarga copiadora , impressora
Descrição Complementar: Recarga de toner HP 217 c/ 70gr.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 86,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 30,0000 e a quantidade de
100 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA,
CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 30,0000

Item: 9
Descrição: Recarga copiadora , impressora
Descrição Complementar: Recarga de toner Lexmark MX310 c/ 220gr.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 321,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 130,0000 e a quantidade de
5 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA,
CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 130,0000

Item: 10
Descrição: Máquina recarga cartucho
Descrição Complementar: Recarga de cartucho HP 662BK c/ 20 ml.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 53,0800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 50,0000 e a quantidade de
60 Unidade .

Eventos do Item
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Adjudicado 26/08/2021
16:48:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA,
CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 50,0000

Item: 11
Descrição: Máquina recarga cartucho
Descrição Complementar: Recarga de cartucho HP 662 color 13 ml.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 53,8800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 50,0000 e a quantidade de
60 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA,
CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 50,0000

Item: 12
Descrição: Máquina recarga cartucho
Descrição Complementar: Recarga de cartucho HP 74BK 20 ml.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 70,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 65,0000 e a quantidade de
60 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA,
CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 65,0000

Item: 13
Descrição: Máquina recarga cartucho
Descrição Complementar: Recarga de cartucho HP 75 color 13 ml.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 67,7500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 62,5000 e a quantidade de
60 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA,
CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 62,5000

Item: 14
Descrição: Máquina recarga cartucho
Descrição Complementar: Recarga de cartucho HP W1330 c/180gr
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 223,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado
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Adjudicado 26/08/2021
16:48:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA,
CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 50,0000

Item: 11
Descrição: Máquina recarga cartucho
Descrição Complementar: Recarga de cartucho HP 662 color 13 ml.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 53,8800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 50,0000 e a quantidade de
60 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA,
CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 50,0000

Item: 12
Descrição: Máquina recarga cartucho
Descrição Complementar: Recarga de cartucho HP 74BK 20 ml.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 70,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 65,0000 e a quantidade de
60 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA,
CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 65,0000

Item: 13
Descrição: Máquina recarga cartucho
Descrição Complementar: Recarga de cartucho HP 75 color 13 ml.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 67,7500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 62,5000 e a quantidade de
60 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA,
CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 62,5000

Item: 14
Descrição: Máquina recarga cartucho
Descrição Complementar: Recarga de cartucho HP W1330 c/180gr
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 223,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado
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Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 215,0000 e a quantidade de
60 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA,
CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 215,0000

Item: 15
Descrição: Refil tinta
Descrição Complementar: Refil tinta, material: tinta, cor: preta, magenta, cyan, amarelo, aplicação: impressora
epson, características adicionais: kit 4 frascos: 65 ml
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 313,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 150,0000 e a quantidade de
20 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 09/09/2021
16:16:45

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA,
CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 150,0000

Fim do documento


